
 
 
 

   
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023 

 

Objeto resumido: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE 

OBRA) DE ASSENTAMENTO EM PEDRAS IRREGULARES, BOCAS DE LOBO E COLOCAÇÃO DE 

TUBOS DE CONCRETO NA RUA CIPRIANO (TRECHO I AO IV), NO BALNEÁRIO DA ILHA 

REDONDA, NO MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC. 
 

Data e horário da entrega dos envelopes: 04/04/2023, às 14:00  horas. 

Data e horário da abertura dos envelopes: 04/04/2023, às 14:30 horas. 

 

 
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO: 

 

Razão Social: _____________________________________________________________________________ 

CNPJ:______-________-_________/__________-______Rua: ______________________________________ Cidade: 

______________________ UF: ______CEP: ______._________-_________  Fone: ( ____ ) ________  

 

 

 

_____________________________                   ________________________________ 
nome completo do responsável da empresa                           RG ou CPF do responsável 
 

 

______/_____/_____        ____:____         e-mail: ______________________________ 
    data da retirada                  hora 

 

 

 

assinatura do responsável 
 

ATENÇÃO 

Este protocolo deverá ser encaminhado ao Depto. de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos 

por e-mail no licitacao@palmitos.sc.gov.br, até um dia anterior da abertura desta Licitação, sendo 

que a falta do mesmo ocasionará em desclassificação. 

 

 



 
 
 

   
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Forma de Julgamento: Global. 
Forma de Fornecimento: Única. 
Regência: Lei nº 8.666/93 e alterações e Lei Complementar nº 123/06. 
Data e horário de apresentação dos envelopes: Até às 14:00  horas do dia 04/04/2023. 
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 04/04/2023, às 14:30 horas. 
Local de apresentação e abertura dos envelopes: no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 

sita a Rua Independência, nº 100 - Centro, na cidade de Palmitos, Estado de Santa Catarina. 
 

1 PREÂMBULO 
1.1 O MUNICÍPIO DE PALMITOS, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que está promovendo licitação na modalidade de TOMADA 

DE PREÇO, para compras e serviços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

2 OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE ASSENTAMENTO EM PEDRAS IRREGULARES, BOCAS 

DE LOBO E COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO NA RUA CIPRIANO (TRECHO I AO 

IV), NO BALNEÁRIO DA ILHA REDONDA, NO MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC. 
 

3 ACESSO AO EDITAL E IMPUGNAÇÃO 
3.1 O presente edital encontra-se à disposição das interessadas no setor de licitações da Prefeitura Municipal 

de Palmitos, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo site 

www.palmitos.sc.gov.br. 
3.2 Informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos pelo fone (49) 3647 9610, pessoalmente, no Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal ou pelo e-mail: licitacao@palmitos.sc.gov.br, em dias úteis, no horário 

de expediente. 
3.3 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao 

Edital em questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados a responsabilidade de 

acompanha-las, não cabendo aos mesmos alegar desconhecimento. 
3.4 Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá impugnar o ato convocatório da presente Tomada de Preço, conforme disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93, § 1º, art. 41. 
3.4.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas (§ 2º, art. 41. Lei nº 8.666/93). 
3.5 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de Licitações e protocoladas no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos, em dias úteis, no horário de expediente. 
 

4 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 Poderão participar as empresas do ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação que 

manifestarem seu interesse. 
4.2 Será permitida a participação de empresas que se enquadrem nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

desde que, comprovem os requisitos na fase de habilitação. 
4.3 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, atualizada. 
 

http://www.palmitos.sc.gov.br/
mailto:licitacao@palmitos.sc.gov.br


 
 
 

   
 
 

5 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" E "2" E DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO. 
5.1 Os Envelopes "1" e "2", contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e proposta de 

preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente 

lacrados, constando na face os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2023.  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2023.  
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023 TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023 
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  
PROPONENTE: (razão social) 
CNPJ: 

PROPONENTE: (razão social) 
CNPJ: 

 

5.2 Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 

data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de nova notificação, desde que não haja comunicação da Comissão de 

Licitação em contrário. 
5.3 A inversão do conteúdo dos envelopes, parcial ou total ou a apresentação de conteúdos distintos, 

acarretará na desclassificação da empresa. 
5.4 Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 

formalizar um Instrumento público de procuração ou carta de credenciamento com firma reconhecida em 

Cartório (Anexo III) e documento de identificação com foto, os quais deverão ser entregues à Comissão de 

Licitações até a data e horário da abertura dos envelopes "1". 
 

6 DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 O envelope "1", contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-financeira e 

fiscal deverá conter: 
6.1.1 Para comprovação da habilitação jurídica: 
6.1.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e acompanhado, no 

caso de sociedades por ações, do documento de eleição de seus atuais administradores. 
6.1.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 
6.1.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País. 
6.1.1.4 Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pelo Município de Palmitos até o terceiro dia útil 

anterior à data de recebimento das propostas. 
6.1.1.5 Declaração da proponente de que não pesa contra si, sanção por inidoneidade expedida por órgão da 

Administração Pública de qualquer esfera de governo (Anexo IV), em função do disposto no art. 97 da Lei nº 

8.666/93. 
6.1.1.6 Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 
6.1.1.7 Declaração de que é Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual (MEI), enquadrada na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e IN 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio (DNRC), sob pena de ser desconsiderada tal condição. 
6.1.1.8 Comprovação da qualidade de Empresa de Pequeno Porte, Microempresa ou Microempreendedor 

Individual mediante apresentação da Certidão da Junta Comercial, emitida a menos de 120 (cento e vinte) 

dias da data marcada para a abertura da sessão de disputa de preços. 
6.1.2 Para comprovação da regularidade fiscal: 
6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral do Município (Alvará de Licença), relativo ao domicílio da 

proponente. 
6.1.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da proponente. 
6.1.2.3 Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 



 
 
 

   
 
 

6.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440/11). 
6.1.2.5 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.1.2.6 As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias 

da data de emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. 
6.1.2.7 No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão, salvo disposição contrária em lei ou em 

regulamento a respeito. 
6.1.3 Para comprovação da qualificação técnica: 
6.1.3.1 Declaração da empresa licitante, assinada por seu responsável técnico e pelo representante legal, 

atestando que analisaram os projetos e orçamentos, verificando que: 
a) Os preços dos serviços definidos no orçamento da obra são compatíveis com os valores de mercado. 
b) Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos apresentados 

no projeto básico/executivo; 
6.1.3.2 Declaração da empresa licitante, assinada pelo seu responsável técnico, atestando que vistoriou o(s) 

local(is) de execução das obras, objeto desta licitação, e que tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias à execução das mesmas. 
6.1.3.3 Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista (Anexo VII). 
6.1.3.4 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pela Comarca da sede 

da pessoa jurídica proponente, com, no máximo, 60 dias de vigência. 
6.1.3.4.1 Em se tratando de empresa com sede no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar conjuntamente 

duas certidões (Portal Saj e Portal Eproc), caso contrário não terá validade. 
6.1.3.5 Prova de inscrição ou registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da 

jurisdição da sede da proponente. 
6.1.3.6 Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação 

vigente, o vínculo profissional/do(s) responsável(eis) Técnico(s) com a empresa proponente; 
6.1.3.7 Na hipótese da proponente registrada no CREA estiver sediada em outro Estado, a licitante deverá 

apresentar visto ou registro no CREA do Estado de Santa Catarina. 
6.1.3.8 Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico e/ou da empresa licitante que comprove 

ter se responsabilizado pela execução de serviço semelhante ao objeto deste edital, emitido pelo CREA ou 

CAU. 
6.1.3.9 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante se 

responsabilizado por serviço semelhante ao exigido no edital. 
6.1.3.10 Declaração da empresa proponente de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 

menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis 

anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

(Anexo V). 
6.1.3.11 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, obtida no site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, comprovando a regularidade em relação às certidões integrantes. 
6.1.3.11.1 Em caso de impossibilidade de obtenção da consulta consolidada, cada certidão deverá ser emitida 

individualmente. 
6.1.3.11.2 Havendo pendência/irregularidade em qualquer das certidões descritas na consulta junto ao TCU, 

será considerado como não apresentada, com a consequente inabilitação da empresa interessada. 
6.2 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em via original, por 

cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. 
6.3 De acordo com o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME, EPP ou MEI, por ocasião da 

participação no processo licitatório, as empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
6.3.1 Caso a habilitação fiscal não esteja regular, a licitante será intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento justificado, proceder a regularização da 

documentação, apresentando as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 
 

   
 
 

6.3.2 Regularizada a habilitação fiscal pela licitante ME, EPP ou MEI, a mesma será habilitada para próxima 

fase do certame. 
6.3.3 Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante ME, EPP ou MEI, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se-lhe a penalidade de que trata o item 

“Das sanções administrativas” deste Edital. 
 

7 PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 No envelope "2", a Proposta de Preços deverá ser apresentada em 1 (uma) via contendo os seguintes 

documentos: 
7.1.1 Carta de apresentação da proposta, datada, com validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir 

da data da abertura, em papel timbrado, devidamente rubricada e assinada por seu representante legal, 

consignando o valor total da obra, em moeda corrente nacional e prazo de execução. 
7.1.2 Declaração expressa de que no preço global proposto de cada item estão incluídas todas as despesas 

concernentes à execução das obras e/ou serviços projetados e especificados com o fornecimento de materiais 

e mão-de-obra necessária para execução dos projetos constantes nas especificações técnicas, encargos 

sociais, taxas, impostos, ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, 

licenças inerentes a especialidade e atributos, e tudo mais necessário à perfeita e cabal execução dos serviços. 
7.1.3 Orçamento discriminado onde constará: quantidades, unidades, preços unitários, total do item e total 

geral dos serviços e materiais, devendo ser apresentado de acordo com a planilha constante no projeto. 
7.1.4 Declaração do prazo de garantia de, no mínimo, 5 (cinco) anos para os serviços contratados, que deverá 

ocorrer a partir da data do RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA pelo Município de Palmitos. 
7.1.5 A proposta, depois de aberta, será irretratável e não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, e à proponente 

inadimplente serão aplicadas pelo município, as penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

no item 18.1 deste Edital. 
7.1.6 O orçamento poderá ser apresentado em formulário próprio, devendo ser rubricado, assinado e datado 

pelo representante legal e pelo responsável técnico da Empresa. 
7.1.7 A empresa vencedora deverá providenciar a matrícula da obra junto ao INSS, às suas expensas, bem 

como deverá apresentar, quando da entrega da obra, as ART’s do projeto, orçamento (memorial descritivo) e 

de execução e finalização. 
7.1.8 O Município reserva-se o direito de cobrar da proponente e executora da obra, o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), a ser calculado, sobre o valor total da nota fiscal. 
7.1.8.1 Não incidirá ISSQN sobre o valor que a empresa vencedora comprovar por meio de Notas Fiscais, 

originar-se de despesas com materiais empregados na obra. 
7.1.9 Ao final da Obra, a empresa executora deverá apresentar o projeto executivo completo com as 

alterações e modificações ocorridas e quantidades de materiais usados durante a execução da obra. 
7.1.10 A proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. 
7.1.11 Havendo divergência entre o valor proposto (numeral) e por extenso, será considerado o último. 
 

8 PROCEDIMENTO 
8.1 Serão abertos os envelopes "1", contendo a documentação relativa à habilitação das proponentes e 

procedida sua análise. 
8.2 Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem qualquer dos documentos exigidos 

no item 6 deste edital. 
8.3 Os envelopes "2", contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados às proponentes consideradas 

inabilitadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 
8.4 Serão abertos os envelopes "2", contendo a proposta de preço das proponentes habilitadas, desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, tenha havido expressa renúncia à interposição de recurso 

(Anexo VI), ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
8.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7 deste edital, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
8.6 Após, será realizado o julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9 

deste edital. 



 
 
 

   
 
 

 

9 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atenda 

às características contidas no Edital e seus anexos na Lei Federal nº 8.666/93. 
9.2 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos, 

bem como, aquelas que ultrapassarem o valor máximo de R$ 168.407,15 (cento e sessenta e oito mil, 

quatrocentos e sete reais e quinze centavos), ou com preço manifestamente inexequível, como também, as 

licitantes consideradas impedidas e/ou inidôneas, ou ainda, que estiverem em regime de recuperação judicial. 

9.3 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de Licitações poderá fixar o prazo de 3 (três) 

dias úteis às licitantes para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas acima referidas. 

9.4 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas na primeira 

classificação, a decisão será proferida observando-se o disposto no parágrafo 2º, do artigo 45, da Lei Federal 

nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
9.5 Os serviços, objeto deste Edital, serão adjudicados na totalidade à licitante cuja proposta seja considerada 

vencedora. 
 

10 CRITÉRIO DE DESEMPATE – LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
10.1 Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei Complementar n° 

123/2006, arts. 44 e 45, assegurado às ME ou EPP, considerando aquelas condições em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superior a proposta melhor classificada. 
10.2 A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 
10.2.1 A ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, desde que esteja presente na sessão e manifeste em Ata sua intenção de apresentar 

nova proposta de valores; 
10.2.1.1 O prazo para apresentação da nova proposta será de 3 (três) dias úteis após a emissão da Ata. 
10.2.2 Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem no percentual do item 10.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 
10.3 No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos no item 10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
10.4 Na hipótese da não contratação oriunda do critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.5 O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por ME ou EPP. 
 

11 RECURSOS 
11.1 Ao final da sessão, as proponentes que desejarem recorrer contra decisões da Comissão Permanente de 

Licitações poderão fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (Art. 109, inciso I, Lei nº 8.666/93). 
11.2 As interessadas ficam, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente.  
11.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios. Identificado tal 

comportamento, poderá a Comissão de Licitação ou, se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 
11.4 Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
11.5 Os recursos e as contrarrazões deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação e protocolados junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua Independência, nº 100 - Centro, na 

cidade de Palmitos-SC, em dias úteis, no horário de expediente, o qual deverá receber, examinar e submetê-

lo à Autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. 
 

12 PRAZOS 



 
 
 

   
 
 

12.1 O prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto da presente licitação será de 

4 (quatro) meses, contados a partir da data de recebimento da autorização de execução, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei. 
12.2 Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Palmitos convocará a adjudicatária para 

assinar o termo de contrato em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, atualizada. 
 

13 RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
13.1 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da obra ou serviço, de forma discriminada, 

em 3 (três) vias, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra, 

sob pena de incidência do disposto no subitem b.2, do item 18.1 deste edital. 
13.2 Notificar expressamente, por meio de ofício ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de 

Palmitos, indicando o início e o fim de cada evento da obra, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

neste Edital e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos. 
13.3 Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará, pelo 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos 

técnicos recebidos, além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao 

Município ou a terceiros. 
13.4 A Contratada não poderá subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do 

Município. 
13.5 Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo 

permanecerem na obra. 
13.6 Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais 

fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos 

sejam entregues em perfeitas condições. 
13.7 Fornecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, conforme modelo fornecido pela 

Prefeitura Municipal, assim como a aprovação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de 

serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos, sendo que para qualquer 

exigência que implique modificações do projeto, deve ser obtida autorização por escrito do Município de 

Palmitos. 
13.8 Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execução 

do objeto; 
13.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.10 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, conforme previsto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
13.11 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
13.12 Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 

irregularidades cometidas na execução do Contrato. 
13.13 Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao 

CONTRATANTE, mediante SEFIP e posterior apresentação de toda documentação relativa ao recolhimento 

do FGTS, INSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra. 
13.14 Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município 

indicados para a finalidade, fornecendo as informações e demais elementos necessários. 
13.15 Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas. 
 

14 RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
14.1 Emitir a autorização de execução/fornecimento. 



 
 
 

   
 
 

14.2 Fiscalizar a execução do objeto. 
14.3 Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados. 
 

15 MEDIÇÕES E FATURAMENTOS  
15.1 Para efeito de medição será considerada a quantidade de serviços efetivamente executados e atestados 

pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal. 
15.2 As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, por solicitação, e por meio de ofício da 

CONTRATADA, com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os 

procedimentos a seguir descritos: 
a) As medições atenderão aos serviços executados e descritos nos ofícios recebidos da CONTRATADA. 
b) Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à 

CONTRATADA, que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como as justificativas devidas e 

efetuar as correções requeridas. 
c) Na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será descontado do 

repasse a ser feito à CONTRATADA. 
 

16 PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 O pagamento e liquidação da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) regularmente pela CONTRATADA, será 

realizado em até 30 (trinta) dias após sua(s) certificação(ões), através de transferência na conta corrente ou 

emissão de boleto bancário.  
16.1.1 Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver 

depositado o recurso público, caberá à CONTRATADA arcar com as despesas da TED/DOC/PIX. 
16.2 Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação aos 

documentos dos subitens 6.1.2.2, 6.1.2.3 e 6.1.2.4 deste Edital. 
16.3 A liberação do(s) pagamento(s) fica condicionada à apresentação, por conta da CONTRATADA, de 

cópias autenticadas da GPS/Guia da Previdência Social e da SEFIP do período correspondente, devidamente 

quitadas. 
16.4 Os documentos acima deverão ser do domicilio ou sede da contratada, sendo que na hipótese de não 

apresentação, os pagamentos serão sustados. 
16.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta dos recursos 

da dotação orçamentária que segue: 
Órgão: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
Unidade 08.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
Proj./Ativ. 1.048 – Pavimentação, passeios e obras complementares 
4.4.90.51.98.00.00 (111) 
 

17 REAJUSTE E CAUÇÃO 
17.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 

da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
17.2 Nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93, a empresa vencedora deverá prestar garantia, conforme 

previsto no § 1º, em valor equivalente a 5% do valor do contrato, cujo comprovante deverá ser apresentado 

no ato da assinatura contratual. 
 

18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, deixar de 

entregar, ou apresentar documentação falsa exigida no Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, poderá ser aplicado inclusive cumulativamente, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao Município: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1 - De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento de qualquer prazo previsto no 

edital, até o limite de 10% (dez por cento); 



 
 
 

   
 
 

b.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, no caso de descumprimento do Contrato, sem 

prejuízo do disposto no item b.1; 
b.3 – De 10% (Dez por cento) sobre o valor vencedor da licitação, na hipótese de rescisão do instrumento 

contratual após sua assinatura, decorrente de culpa exclusiva da empresa vencedora da licitação, ou na 

hipótese de não manter a proposta, mediante a não assinatura do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Palmitos pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos; 
d) Declaração de inidoneidade. 
18.2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-

regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º, do art. 43, da LC nº 123/06. 
 

19 RECEBIMENTO DO OBJETO  
19.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e "b", 

podendo o mesmo ser rejeitado no todo ou em parte, nos termos do art. 76 da Lei n° 8.666/93, atualizada. 
 

20 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
20.1 O MUNICÍPIO DE PALMITOS designa como Gestor o Sr. Olir Roque Gonzatti e, como Fiscal, a 

Engenheira da Amerios Sr.ª Leandra Facchini Boita, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo 

registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, 

consolidada, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas no prazo que for estabelecido. 
20.1.1 O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as 

pertinentes aos encargos complementares. 
20.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne a execução do objeto contratado. 
 

21 DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Palmitos, 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
21.2 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no objeto da presente licitação em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratual. 
21.3 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e pelos 

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 
21.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no 

Município de Palmitos.  
21.5 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.6 As normas que disciplinam esta Tomada de Preço serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
21.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento. 
21.8 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação em conformidade com as disposições 

constantes na legislação citada no preâmbulo deste Edital. 
21.9 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será da 

Comarca de Palmitos/SC, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



 
 
 

   
 
 

21.10 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos do 

horário previsto para a entrega dos envelopes n.º 01 e 02 e da documentação de Credenciamento. 
 

22 DAS MEDIDAS VÁLIDAS E EXIGIDAS NO PERÍODO DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 
22.1 É obrigação da CONTRATADA: 
22.1.1 Fornecer EPIs, com Certificado de Aprovação (CA), emitido pela Secretaria Especial do Trabalho do 

Ministério da Economia. 
22.1.2 Atualizar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional (PCMSO), com reconhecimento do risco biológico SARS-COV-2, e as medidas de 

biossegurança e vigilância epidemiológica a serem implementadas para cada tomador de serviços. 
22.1.3 Emitir Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), nos casos em que trabalhadores forem 

confirmados com a COVID-19 ou estiverem sob suspeita, nos termos do art. 169 da CLT, e de notificação ao 

Sistema Nacional de Agravos de Notificação Compulsória (SINAN). 
22.1.3.1 A falta de emissão de CAT e notificação ao SINAN e de adoção de medidas para investigar as 

causas dos acidentes de trabalho e doenças do trabalho, como a COVID-19, poderá ser considerada falta 

grave e ensejar a rescisão contratual, diante do permissivo legal que possibilita à administração pública 

estabelecer “os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas” 

(art. 55, inciso VII, da Lei nº 8.666/93). 
22.1.4 Efetuar testagem dos trabalhadores para a detecção do vírus da COVID-19, a qual poderá ser 

solicitada comprovação pelo Município de Palmitos a qualquer tempo. 
22.1.5 Observar e seguir as instruções para prevenção e cuidados estipulados no anexo VIII deste edital. 
22.1.6 Sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e administrativa da contratada e da cobrança da multa 

prevista no instrumento contratual, é obrigação da contratada observar que os trabalhadores utilizem 

indistintamente e em tempo integral os EPIs adequados, no local de prestação de serviços, ou se retirarem do 

local, nos termos das normas de sanidade vigentes. 
 

23 ANEXOS DO EDITAL 
23.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
I – Proposta de Preço; 
II – Minuta de Contrato; 
III - Carta de Credenciamento; 
IV - Declaração de Idoneidade; 
V – Declaração de Trabalho do Menor; 
VI - Termo de Renúncia;  
VII - Declaração Quadro Societário; e 
VIII - Instruções para prevenção e enfrentamento DA COVID-19. 
 

Palmitos, SC, 17 de março de 2023. 
 

 

DAIR JOCELY ENGE 
PREFEITO DE PALMITOS 

 



 
 
 

   
 
 

ANEXO I 

 
TOMADA DE PREÇO Nº __/2023 

 

Proposta de Preços 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE 

ASSENTAMENTO EM PEDRAS IRREGULARES, BOCAS DE LOBO E COLOCAÇÃO DE TUBOS DE 

CONCRETO NA RUA CIPRIANO (TRECHO I AO IV), NO BALNEÁRIO DA ILHA REDONDA, NO 

MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC. 
 

Razão Social:    

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

Telefone(s):    

 

Item DESCRIÇÃO Quant. UND R$ Unit. R$ Total 

01 MÃO DE OBRA ASSENTAMENTO DE 

PEDRAS IRREGULARES 

7.090,05 M² 23,00 163.071,15 

02 MAO DE OBRA BOCAS DE LOBO 

CONFORME PROJETO 

04 UND 430,00 1.720,00 

03 MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE TUBOS DE 

CONCRETO 400MM 

21 MT 20,00 420,00 

04 MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE TUBOS DE 

CONCRETO 600MM 

40 MT 27,00 1.080,00 

05 MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE TUBOS DE 

CONCRETO 2000MM 

19 MT 114,00 2.116,00 

TOTAL R$ 168.407,15 

 

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

1- Todas as especificações estão de acordo com o Edital de Tomada de Preço e seu(s) anexo(s). 

 

Dados para Depósito Bancário: 

Banco: 
 

Agência:  Dígito:  

Conta:  Dígito:  

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 
Nome: 



 
 
 

   
 
 

CPF e RG:      
_____________________________________ 

Assinatura e identificação  



 
 
 

   
 
 

ANEXO II 

    

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2023 

O MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Independência, 100, inscrito 

no CNPJ sob nº 85.361.863/0001-47, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. _____________, doravante 

denominado de CONTRATANTE e a empresa ______________, com sede na Rua _____________, nº 

____, na cidade de _________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). ____________________, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e 

com amparo na Lei nº 8.666/93, consolidada, Lei Orgânica Municipal, e Processo Licitatório nº ___/2023, 

Modalidade de Tomada de Preço nº ___/2023, em Regime de Execução por Empreitada Global, resolvem 

celebrar o presente contrato, conforme cláusulas e condições a seguir: 
 

1 OBJETO  

1.1 Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE ASSENTAMENTO EM PEDRAS IRREGULARES, BOCAS DE 

LOBO, ASSENTAMENTO DE MEIO FIO, COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E 

ASSENTAMENTO DE PAVER NA RUA CIPRIANO (TRECHO I AO IV), NO BALNEÁRIO DA ILHA 

REDONDA, NO MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC, conforme projetos que integram o Edital. 
 

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Tomada de Preços nº ___/2023 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3 PRAZO 
3.1 Após autorização de execução, o prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto 

da presente licitação, será de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
 

4 PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E MEDIÇÕES  
4.1 O preço para a execução do objeto deste Contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, 

devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, descrito na cláusula décima terceira do presente Contrato. 

4.2 Os valores unitários do contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro que venha a substituí-lo, acumulado no período. 
4.3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA o ISSQN, no patamar previsto 

em Lei, sobre o valor total da Nota Fiscal. 
4.3.1 Não incidirá ISS sobre o valor que a CONTRATADA comprovar por meio de Notas Fiscais, originar-

se de despesas com materiais empregados na obra. 
4.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 

somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a 

efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e documentação 

de suporte). 
4.5 Recurso para pagamento - Dotação: o recurso necessário à presente contratação, acha-se classificado na 

dotação orçamentária: 
Órgão: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
Unidade 08.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 



 
 
 

   
 
 

Proj./Ativ. 1.048 – Pavimentação, passeios e obras complementares 
4.4.90.51.98.00.00 (111) 
 

4.6 Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços efetivamente 

executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal. 
4.7 As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante ofício da Contratada, com pelo menos 3 

(três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos: 
a) As medições atenderão aos serviços executados e descritos nos ofícios recebidos da CONTRATADA. 
b) Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à 

Contratada, que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como as justificativas devidas e efetuar as 

correções requeridas. 
c) Na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será descontado do 

repasse a ser feito à CONTRATADA. 
 

5 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a certificação da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) 

regularmente pela CONTRATADA, e recebida(s) pelo setor responsável, através de transferência bancária 

ou emissão de boleto bancário. 
5.1.1 Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver 

depositado o recurso público, caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX. 
5.2 Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação aos 

documentos dos subitens 6.1.2.2, 6.1.2.3 e 6.1.2.4 do Edital. 
5.3 A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação, por parte da CONTRATADA, de cópias 

autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente 

quitadas.  
5.4 Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acima, o pagamento será sustado.  

 

6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, em 3 (três) vias, da obra ou serviço de 

forma discriminada, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da 

obra, sob pena de incidência do disposto no subitem b.2, do item 10.1 deste contrato. 
6.2 Notificar expressamente, por meio de ofício ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos, 

indicando o início e o fim de cada evento da Obra, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos. 
6.3 Executar com eficiência os serviços que realizará, inclusive, responsabilizar-se pelo fornecimento de 

equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, 

além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros. 
6.4 Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do CONTRATANTE. 
6.5 Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo 

permanecerem na obra. 
6.6 Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais 

fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos 

sejam entregues em perfeitas condições. 
 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a)  providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execução 

do objeto; 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 
 
 

   
 
 

c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, conforme previsto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
e) arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 

irregularidades cometidas na execução do Contrato. 
f) recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao 

CONTRATANTE, mediante SEFIP e posterior apresentação de toda documentação relativa ao recolhimento 

do FGTS, INSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra. 
g) facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados 

para a finalidade, fornecendo as informações e demais elementos necessários. 
h) arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas. 
7.2 Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços ou materiais exigidos no 

contrato, a CONTRATADA deverá refazê-los ou substituí-los sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
7.3 Nos termos da legislação, o MUNICÍPIO DE PALMITOS pode exigir, a qualquer tempo, a subrrogação 

do Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja 

comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços até então efetuados. 
 

8 DAS MEDIDAS VÁLIDAS E EXIGIDAS NO PERÍODO DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 
8.1 E obrigação da CONTRATADA: 

8.1.1 Fornecer EPIs, com Certificado de Aprovação (CA), emitido pela Secretaria Especial do Trabalho do 

Ministério da Economia. 

8.1.2 Atualizar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional (PCMSO), com reconhecimento do risco biológico SARS-COV-2, e as medidas de 

biossegurança e vigilância epidemiológica a serem implementadas para cada tomador de serviços. 

8.1.3 Emitir Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), nos casos em que trabalhadores forem 

confirmados com a COVID-19 ou estiverem sob suspeita, nos termos do art. 169 da CLT, e de notificação ao 

Sistema Nacional de Agravos de Notificação Compulsória (SINAN). 

8.1.4 Efetuar testagem dos trabalhadores para a detecção do vírus da COVID-19, a qual poderá ser solicitada 

comprovação pelo Município de Palmitos a qualquer tempo. 

8.1.5 Observar e seguir as instruções para prevenção e cuidados estipulados no anexo VIII do edital. 

8.2 A falta de emissão de CAT e notificação ao SINAN e de adoção de medidas para investigar as causas dos 

acidentes de trabalho e doenças do trabalho, como a COVID-19, poderá ser considerada falta grave e ensejar 

a rescisão contratual, diante do permissivo legal que possibilita à administração pública estabelecer “os 

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas” (art. 55, inciso 

VII, da Lei nº 8.666/93). 

8.3 Sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e administrativa da contratada e da cobrança da multa 

prevista no instrumento contratual, é obrigação da contratada observar que os trabalhadores utilizem 

indistintamente e em tempo integral os EPIs adequados, no local de prestação de serviços, ou se retirarem do 

local, nos termos das normas de sanidade vigentes. 

 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Emitir a autorização de execução/fornecimento. 
9.2 Fiscalizar a execução do objeto. 
9.3 Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados. 
 

10 PENALIDADES 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato estará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, 

podendo, inclusive, ser aplicadas de forma cumulativa: 
a) Advertência; 



 
 
 

   
 
 

b) Multa: 
b.1 - De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento de qualquer prazo previsto no 

edital, até o limite de 10% (dez por cento); 
b.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, no caso de descumprimento do Contrato, ressalvado 

o disposto no item b.1 (um) acima citado; 
b.3 – De 10% (Dez por cento) sobre o valor vencedor da licitação, na hipótese de rescisão do instrumento 

contratual após sua assinatura, decorrente de culpa exclusiva da empresa vencedora da licitação, ou na 

hipótese de não manter a proposta, mediante a não assinatura do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Palmitos pelo período de até 05 (cinco) anos consecutivos; 
d) Declaração de inidoneidade. 
10.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da 

rescisão do pacto em apreço. 
 

11 RESCISÃO 
11.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver 

direito, ou cobrados judicialmente. 
11.4 Incorre à CONTRATADA as mesmas penalidades previstas no item 10.1 no caso de: 
a) Transferência ou cessão de suas obrigações a terceiros, no todo ou em parte, salvo com expressa 

autorização do CONTRATANTE. 
b) Inobservância de normas e de determinações da fiscalização; 
c) Cometimento de qualquer infração às normas Federais, Estaduais e Municipais, respondendo ainda, pelas 

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
d) Cometimento de faltas reiteradas na entrega do objeto contratual; 
e) Não entregar o objeto contratual, no prazo fixado; 
f) Recusar-se a entregar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual; 
g) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, 

venha a causar dano ao contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar 

os danos causados. 
11.5 Constituem motivos para rescisão unilateral do Contrato, independentemente das sanções legais e 

contratuais aplicáveis: 
a) A decretação de falência, a solicitação de recuperação judicial, ou falecimento, no caso de firma 

individual; 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou a estrutura da CONTRATADA, em forma que 

prejudiquem a execução do Contrato, a juízo do CONTRATANTE; 
11.6 A rescisão unilateral do Contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal. 
11.7 Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em: 
a) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato; 
b) Responsabilidade da CONTRATADA por prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/1993, e suas posteriores modificações, que 

regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto do presente instrumento, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do contrato. 



 
 
 

   
 
 

 

13 VALOR e FISCALIZAÇÃO  
13.1 As partes contratantes dão ao presente instrumento o valor global de R$ ... 

(_______________________), para todos os legais e jurídicos efeitos. 
13.2 O MUNICÍPIO DE PALMITOS designa como Gestor ................................................................. e 

Fiscal................................................................. desta Ata, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo 

registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, 

consolidada, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas no prazo que for estabelecido. 

13.2.1 O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as 

pertinentes aos encargos complementares. 
13.3 As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO em nada restringe a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

14 FORO 
14.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Palmitos, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta os jurídicos e legais efeitos, perante as 

testemunhas abaixo assinados. 
 

Palmitos (SC), ..... de .............................. de 2023. 
 

  
PREFEITO DE PALMITOS 

 

CONTRATADA 

 

 

Assessor Jurídico - OAB/SC  
 

Testemunhas: 
 

Nome: 
CPF 

 

Nome: 
CPF 

 



 
 
 

   
 
 

ANEXO III 

 
TOMADA DE PREÇO Nº ___/2023 

 

Credenciamento 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)________________________________________ 

____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº  

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, a participar da Licitação 

instaurada pelos órgãos do Município de Palmitos, na modalidade TOMADA DE PREÇO , na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ 

nº__________________________________________ bem como formular propostas, recorrer e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

__________________, em ____ de_______________de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura e identificação  



 
 
 

   
 
 

 

ANEXO IV 

 
TOMADA DE PREÇO Nº ___/2023 

 

 

Modelo de Declaração de Idoneidade  

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – TOMADA DE 

PREÇO, que a empresa __________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

____________________________________, que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida 

por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo. 

 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura e identificação  

 



 
 
 

   
 
 

 

ANEXO V 

 
TOMADA DE PREÇO Nº ___/2023 

Declaração do Trabalho do Menor 

 

 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – TOMADA DE PREÇO, que a empresa 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________________ com sede na ____________________________ 

_________________________________________, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

 

 

 

 

____________________, __ de ___________________ de 2023. 
 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura e identificação  



 
 
 

   
 
 

ANEXO VI 

 
TOMADA DE PREÇO Nº ___/2023 

Termo de Renúncia 

 

À Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS 
 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação acima, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 

renunciando assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

 

 

 

 

____________________, ____ de ___________________ de 2023. 
 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura e identificação  



 
 
 

   
 
 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇO Nº ___/2023 

 

 

DECLARAÇÃO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

À ___(Entidade de Licitação)___ 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a proponente não possui no seu quadro societário servidor público 

da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista. 

 

 

(Local e Data) 

 

_____________________________________ 
Assinatura e identificação  

 



 
 
 

   
 
 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇO Nº ___/2023 

 

INSTRUÇÕES PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO 

DA COVID-19. 

 

1 Para todas as empresas licitantes e contratadas pelo Município de Palmitos para prestação de serviços é indicado que: 

1.1 Informem ao fiscal do contrato (art. 67, da Lei nº 8.666/93), os nomes dos responsáveis técnicos pela elaboração e 

implementação do plano de contingência para gerenciamento da pandemia de COVID-19. 

1.2 Instituam protocolos, ações de prevenção, promoção e assistência à saúde e vigilância epidemiológica no meio 

ambiente de trabalho. 

1.3 Treinem os membros da CIPA e do SESMT (se houver) para ações de acompanhamento e fiscalização da 

implementação das normas de biossegurança e vigilância epidemiológica na empresa com integração das medidas e 

reuniões conjuntas. 

1.4 Elaborem lista de nomes de empregados terceirizados que se enquadrem no chamado “grupo de risco” da COVID-

19, conforme definido pelo Ministério da Saúde e portarias Estaduais e Decreto Municipal nº. 20/2021, e disposições 

posteriores. 

1.5 Desenvolvam plano de proteção para os empregados, por meio de políticas flexíveis e práticas de apoio, visando 

mitigar a exposição, com indicação das medidas que serão adotadas (teletrabalho, mudança de local de trabalho, 

concessão de férias). 

1.6 Encaminhem ao fiscal do instrumento contratual cópia da lista dos empregados enquadrados no “grupo de risco”, 

com indicação da medida de mitigação adotada e situação familiar do empregado (com ou sem dependentes, inclusive 

cônjuge em idade laborativa, conforme ficha ou livro de registro do contrato de trabalho) ao fiscal do contrato, para 

acompanhamento das medidas adotadas pela empresa e para a realização de vigilância epidemiológica conjunta. 

1.7 Revisem o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO), com registro do novo risco biológico SARS-COV-2, e insiram nos Programas capítulo 

específico sobre o Plano de contingência que contenha entre outras iniciativas. 

1.7.1 Cronograma de acompanhamento das ações e resultados dos programas. 
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